
 
 

 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 
 

 
Portaria nº 12, de 13 de janeiro de 2006. 

 
Convoca economista integrante da Comissão 

Consultiva de que trata a Portaria 03/2006 

para colaboração por prazo específico. 

 
 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA,  

no uso de suas atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 

1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952 

(especialmente pelo art. 33 alíneas ´a´ e ´e´), , Lei nº 6021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 

6537, de 19 de junho de 1978;  

 
CONSIDERANDO a necessidade de cuidadosa preparação prévia para o sucesso na 
viabilização do Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia de 2006, devido às 
naturais dificuldades organizativas de um evento deste porte, 

 
CONSIDERANDO os termos das Portarias nos 03/2006 e 04/2006, 
 
CONSIDERANDO, por fim, a exitosa participação do Economista Sérgio Roberto 
Bacury de Lira na coordenação do último Simpósio Nacional dos Conselhos de 
Economia realizado em Belém/PA; 

 
RESOLVE 
 
Art. 1o – Fica designado o Economista Sérgio Roberto Bacury de Lira, membro da Comissão 
Consultiva de que trata a Portaria no 03/2006, para: 
 
a) exercer as atividades previstas nos incisos II  e III do art. 1o daquele normativo, no 

período de 13/01/2006 até a realização do SINCE e elaboração de seu relatório final; 
b) no mesmo período, atuar como parecerista nos processos que lhe forem submetidos por 

despacho do Presidente ou de Relator acerca da matéria em questão. 
 

 
 

Brasília (DF), 06 de janeiro de 2006. 
 
 
 
 

AURELINO LEVY DIAS DE CAMPOS 
Presidente em exercício 

 


